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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°              , DE 2020 

(Do Sr. AUREO RIBEIRO) 

 

 

Altera o art.12º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, prorrogando por mais 

cinco anos a possibilidade de dedução do 

Imposto de Renda da Pessoa Física 

(IRPF) a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador 

doméstico, em decorrência da crise 

provocada pela pandemia provocada 

pelo COVID-19. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que 

modifica a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 

providências, para dispor sobre a dedução do Imposto de Renda da Pessoa Física 

(IRPF) a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico 

em resultado da crise gerada pela pandemia provocado pelo corona vírus. 

Art. 2º O inciso VII do art. 12 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 

1.995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ......................................................................................... 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2746/2020 

 
  

 

Fl. 2 de 3 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.................................................................................................... 

VII – até o exercício de 2025, ano-base 2024, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o 

valor da remuneração do empregado; e 

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem como finalidade prorrogar por mais cinco anos a 

possibilidade de dedução do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) a 

contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico, em 

decorrência da crise provocada pela pandemia provocada pelo COVID-19. 

A propagação do COVID-19 vem causando grande impacto e afetando 

a vida de todos brasileiros. As vítimas vão muito além daquelas afetadas diretamente 

pela enfermidade, e a economia mundial já sente os reflexos da diminuição do 

consumo, da restrição de mobilidade e do fechamento de fronteiras. Empresas estão 

sendo fechadas e o desemprego tende a aumentar. 

No Brasil não é diferente, e todos estamos vulneráveis diante desse 

cenário econômico. A União e os demais entes federativos estão propondo algumas 

soluções para reduzir as perversas consequências que já se fazem presentes. 

Este projeto busca, acima de tudo, a manutenção de milhares de postos 

de trabalho, principalmente no momento em que o país convive com uma pandemia 

sem precedentes, cujos efeitos na economia vêm elevando cada vez mais o já alto 

número de desempregados. É razoável que, neste momento, as pessoas, ao 

empregarem expressivo número de trabalhadores em suas residências, sejam 

estimuladas, pelo próprio Governo, a manter estes empregos.  
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Diante do panorama de caos que se aproxima, apresentamos este 

projeto para prorrogar por mais cinco anos, até 2024, a dedução da contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico, como medida 

relevante para a geração e manutenção de empregos, neste período de crise.  

Assim, expostos os motivos, submete-se aos pares, com a máxima 

urgência, o presente projeto de lei para apreciação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

 

Deputado AUREO RIBEIRO 

Solidariedade/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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